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EXCELENTÍSSIMO SR. RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO TELMO PASSARELI DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 
Processo nº: 1088884  
 
Ref.: Ofício n. 19796/2023 – Coordenadoria de Pós-Deliberação – Comunica recomendação 
da decisão disponibilizada no DOC de 08/11/2023 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, devidamente representado pelo seu 

Procurador-Geral (Lei Municipal nº 11.065/2017, art. 59, inc. II e V) vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, encaminhar as medidas adotadas por esta Municipalidade de 

aprimoramento dos seus procedimentos internos para coibir o ingresso de agentes públicos 

com acumulação ilícita, conforme informado pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas – 

SUGESP - por meio do Ofício SUGESP/PGM – No 062/2023, em anexo. 

 

Nestes termos, 
Pede juntada. 
 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

Hércules Guerra 
Procurador-Geral do Município 
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